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DECRETO N.º 8290/2026. 
De 20 de maio de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Cancela número de Decreto do 
ano de 2026, pela sua não utilização”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica cancelado o seguinte número de Decreto, do ano que especifica, tendo 
em vista a sua não utilização: 
 
I - Decreto n. 8285/2026. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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